
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de 2008.

DECRETO Nº 53.643, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2008

Transfere os cargos e a função-atividade
que especifica e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti-
gos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de
maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e

a função-atividade preenchida, constantes do Anexo I,
que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2° - Ficam transferidos os cargos vagos,
constantes do Anexo II, que faz parte integrante deste
decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado e o Pro-
curador Geral do Estado autorizados a procederem,
mediante apostila, à retificação dos seguintes elemen-

tos informativos constantes dos Anexos a que se refe-
rem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, ou função-atividade, no que

se refere ao provimento ou preenchimento e vacância,
mesmo que em decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação
deste decreto correrão à conta de dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2008
JOSÉ SERRA
Rogério Pinto Coelho Amato
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão 
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de 2008.

PD Referente a Liberação de BEC.
VENCIMENTO NUMERO DE PD VALOR

31-10-08 2008PD01294 (BEC) 77,60
31-10-08 2008PD01295 (BEC) 182,08
31-10-08 2008PD01296 (BEC) 230,30
31-10-08 2008PD01297 (BEC) 629,65

TOTAL 1.119,63
a justificativa das autoridades competentes, res-

ponsáveis pela unidade de despesa mencionada, que
demonstrou a satisfação do requisito de relevante
razão de interesse público, de que trata a parte final do
art. 5º do Estatuto das Licitações, LF 8.666-93, na
redação consolidada determinada pela LF 8.883-94,
para justificar o pagamento, independentemente da
ordem cronológica da respectiva exigibilidade, de cada
uma das despesas, já efetuadas após regular contrata-
ção, a seguir indicadas. Pagamentos imprescindíveis
ao bom andamento do serviço público da Casa Civil
UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária UGF
280003 - Unidade Gestora Financeira UGE 280106 -
Unidade Gestora Executora.

PD Referente a Liberação de BEC.
VENCIMENTO NUMERO DE PD VALOR

5-11-08 2008PD01155 (BEC) 4.290,00
7-11-08 2008PD01179 (BEC) 89,00
7-11-08 2008PD01180 (BEC) 561,80
7-11-08 2008PD01181 (BEC) 997,65
7-11-08 2008PD01183 (BEC) 1025,60
7-11-08 2008PD01184 (BEC) 3.353,80
12-11-08 2008PD01194 (BEC) 2.301,60
12-11-08 2008PD01195 (BEC) 2.460,00
12-11-08 2008PD01196 (BEC) 788,00
12-11-08 2008PD01197 (BEC) 384,00
12-11-08 2008PD01198 (BEC) 629,05
12-11-08 2008PD01199 (BEC) 3.014,32
12-11-08 2008PD01200 (BEC) 10.130,00
12-11-08 2008PD01201 (BEC) 7.400,00
12-11-08 2008PD01202 (BEC) 1.425,64
12-11-08 2008PD01203 (BEC) 193,16
19-11-08 2008PD01227 (BEC) 545,00
19-11-08 2008PD01228 (BEC) 923,58
19-11-08 2008PD01229 (BEC) 628,50
19-11-08 2008PD01230 (BEC) 1.175,18
19-11-08 2008PD01231 (BEC) 576,18
19-11-08 2008PD01232 (BEC) 113,15
19-11-08 2008PD01233 (BEC) 1.238,90
19-11-08 2008PD01234 (BEC) 1.255,94
21-11-08 2008PD01245 (BEC) 1.900,00
21-11-08 2008PD01246 (BEC) 1.432,00
23-11-08 2008PD01265 (BEC) 1.584,00
23-11-08 2008PD01266 (BEC) 11.691,00
23-11-08 2008PD01267 (BEC) 1.030,00
23-11-08 2008PD01268 (BEC) 38.475,00
30-11-08 2008PD01288 (BEC) 713,00
30-11-08 2008PD01289 (BEC) 1.088,93
30-11-08 2008PD01290 (BEC) 2.010,00
30-11-08 2008PD01291 (BEC) 522,00
30-11-08 2008PD01292 (BEC) 8.566,80
30-11-08 2008PD01293 (BEC) 580,00

TOTAL 115.092,78

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 31-10-2008
Alterando o contido nos Termos de Convênio abai-

xo, passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE RUBIÁCEA - Processo GG-363-2007
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-19-

630-08, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 3-3-2009, poden-

do ser prorrogado mediante justificativa fundamentada
e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este
termo.

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO - Proces-
so GG-1723-2007

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-20-

630-08, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 2-1-2009, poden-

do ser prorrogado mediante justificativa fundamentada
e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este
termo.

MUNICÍPIO DE PERUÍBE - Processo GG-541-2008
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-25-

630-08, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 2-5-2009, poden-

do ser prorrogado mediante justificativa fundamentada
e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este
termo.

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SEP - 6, de 30-10-2008
O Secretário de Estado da Secretaria de Economia e

Planejamento, em atendimento ao que dispõe o Decreto nº
53.336 de 20/08/2008, que institui o Programa Estadual de
Contratações Públicas Sustentáveis e que, em seu artigo 7º,
estabelece a obrigatoriedade de criação de Comissão Interna de
Contratações Públicas Sustentáveis, resolve:

Artigo 1º - Fica criada, no âmbito da Secretaria de
Economia e Planejamento, a Comissão Interna de Contratações
Públicas Sustentáveis, vinculada à Diretoria de Finanças e
Contratos da Coordenadoria de Administração desta Secretaria.

Artigo 2º - A Comissão Interna de Contratações Públicas
Sustentáveis, a que se refere o artigo 1º, será composta pelos
seguintes membros, sob a coordenação da primeira nomeada:

I - Marisa Pereira Ramos Pinto Ferraz, RG 11.541.249-9;
II - Simone Bento Silva Hernandes, RG 12.458.282-5;
III - Miriam da Silva, RG 22.910.975-5;
IV -Mário Zanotti da Silva, RG 8.472.746.
V - Carlos Augusto Costa Ricardo, RG 15.710.429-1;
VI - Juarez Viqueira Miguel, RG 32.547.565-9;
VII - Cláudia Yumi Sawada, RG 29.514.576-6;
VIII - José Eduardo de Oliveira, RG 20.801.266-7.
Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
(Republicada por ter saído com incorreção.)

AGÊNCIA METROPOLITANA DA
BAIXADA SANTISTA

Terceiro Termo de Aditamento e Reti-Ratificação
Processo Agem Nº 053/2005 - Contrato Agem Nº 008/2005
Terceiro Termo de Aditamento e Reti-Ratificação ao

Contrato acima epigrafado celebrado entre a Agência
Metropolitana da Baixada Santista-Agem e a Empresa “Sei-
Serviços Integrados Ltda.”. Para prestação de serviços de lim-
peza, asseio e conservação predial, com fornecimento de mão-
de-obra, material de consumo e limpeza, e equipamentos
necessários, visando a obtenção de adequadas condições de
salubridade e higiene, de acordo com o item 1 do Edital do
Pregão Presencial Agem-008/2005, do Anexo I (Memorial
Descritivo), da Proposta da Contratada e demais documentos
constantes do Processo AGEM-053/2005. O prazo do presente
Termo Aditivo é de 12 (doze) meses, a começar em 01/10/2008
e a terminar em 30/09/2009. O valor mensal é de R$1.806,11,
e o valor total é de R$21.673,32, dos quais, R$5.418,33 corre-
rão por conta do atual exercício orçamentário, e os demais
R$16.254,99, correrão por conta do exercício orçamentário do
ano vindouro, e onerarão o elemento de despesa 33903796, da
Unidade Gestora Responsável do respectivo orçamento.

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DE
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Termo de Prorrogação de Contrato
Processo FPFL nº 0297/2007. Contratante: Fundação

Prefeito Faria Lima – CEPAM. Contratada: Fundação Economia
de Campinas – FECAMP. Termo de Prorrogação de Contrato nº
57/2008, relativo a prestação de serviços técnicos profissionais
especializados consistentes na Capacitação, Consultoria,
Produção e Sistematização de Conhecimento em Análise
Econômica, Planejamento e Gestão Estratégica para a
Contratante, com fundamento no artigo 57, da Lei federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores,
e parecer da Procuradoria Jurídica constantes dos autos.
Vigência do Contrato: de 28/10/2008 a 31/12/2008. Valor: per-
manece inalterado o valor do contrato original de nº 42/2007.

FUNDAÇÃO SISTEMA 
ESTADUAL DE ANÁLISE DE DADOS

Extrato de Contrato
Processo: 270/2008
Contratante: Fundação Sistema Estadual de Análise de

Dados - Seade
Contrato: 044/2008
Contratado: Saraiva S/A. Livreiros Editores
CNPJ: 60.500.139/0001-26
Parecer Jurídico nº 234/2008
Objeto: Assinatura Anual da Legislação Saraiva On-Line.
Valor Total: R$ 3.024,00
Recursos: Programa de Trabalho: 04.122.2916.5513.0000;

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.12; Fonte de Recursos:
004.001.001.

Vigência: 22-09-2008 a 21-09-2009.
Data de Assinatura: 22-09-2008
Extrato de Prorrogação de Contrato
Processo SEADE: 086/2006 - AP.II
Contratante: Fundação Sistema Estadual de Análise de

Dados - Seade
Contrato:031/2006
Contratado: Alfa Previdência e Vida S/A.
CNPJ: 02.713.530/0001-02
Parecer Jurídico nº. 242/2008
Objeto: Fornecimento de apólice de Seguro de Vida em

Grupo e Acidentes Pessoais e Coletivos aos funcionários da
Fundação Seade.

Alteração: 2º Termo de Prorrogação, Aditamento e Reti-
Ratificação.

Cláusulas Alteradas do Contrato Original: I - do Objeto, V -
do Preço e dos Recursos, VI - da Vigência, VII - das Condições
de Pagamento, e IX - Prestação de Garantia.

Valor total estimado: 186.781,92
Recursos: 31.130,32, para o corrente exercício - Programa

de Trabalho: 04.122.2916.5513.0000; Elemento Econômico:
3.3.90.39.45; Fonte de Recursos: 004.001.001. O saldo rema-
nescente deverá ser consignado no Orçamento Programa da
Fundação Seade para o exercício de 2009.

Vigência: 01-11-2008 a 31-10-2009
Data de Assinatura: 22-10-2008

Gestão Pública
FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despachos do Diretor Executivo
Proc. nº 831/2008 - Ratifico a inexigibilidade de licitação,

fundamentado na autorização do Diretor Administrativo e
Financeiro e na manifestação da Assessoria Jurídica que acolho,
para a contratação de serviços técnicos especializados de
manutenção preventiva e corretiva para os elevadores da
Funda, incluindo aplicação de peças, a serem prestados pela
empresa Elevadores Atlas Schindler Ltda., nos termos do artigo
25, I, da Federal nº 8.666/93, autorizando a realização da res-
pectiva despesa.

De 28-10-2008
Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamentado na

autorização da Diretora Técnica e na manifestação da Assessoria
Jurídica, que acolho, para a contratação dos serviços técnicos
profissionais especializados de consultoria técnica, a serem pres-
tados a FUNDAP, no âmbito do Projeto “Apoio ao
Estabelecimento de Sistema de Formulação, Implantação,
Acompanhamento e Avaliação dos Programas da Secretaria de
Ensino Superior - SES”, nos termos do artigo 25, inciso II, com-
binado com artigo 13, inciso III da Lei Federal n° 8.666/93, auto-
rizando a realização da respectiva despesa, conforme segue:

Proc. 792/2008 – José Luiz Bôer
Proc. 790/2008 – Andrei Vinícius Gomes Narcizo
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ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 53.643, de 31 de outubro de 2008

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
ATENDENTE 2 N.E. SQF-II NEIDE BENEDITA DIAS SANTORO 15.502.900 QSEADS QPGE
PESQUISADOR CIENTÍFICO II PQc-2 - SQC-III JOÃO JOSÉ DIAS PARISI 18.135.246 QSMA QSAA
ATENDENTE 2 N.E. SQC-III JOÃO BATISTA PEREIRA 13.681.441 QSS QSAP
AGENTE ADMINISTRATIVO 3 N.I. SQC-III MOYSES CAVALCANTE RODRIGUES 11.154.935-8 QSS QSSP

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 53.643, de 31 de outubro de 2008

REF E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA DO PARA
VACÂNCIA

PESQUISADOR CIENTÍFICO I PqC-1 - SQC-III CRIADO PELA LC 335/83 - - QSAA QSMA
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2 N.I. SQC-III VILMA SEBASTIANA DE LIMA 28.462.607-7 EXONERAÇÃO QSAP QSS

DECRETO Nº 53.623, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2008

Retificação do D.O. de 31-10-2008
No Artigo 4º, inciso IV, alínea “h”, item 1
onde se lê: 1.1 (um) do Território Vale do Paraíba,

leia-se: 1. 1(um) do Território Vale do Ribeira.

Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 31-10-2008
No processo SSE-1.328-2007, sobre convênio: “À

vista dos elementos de instrução constantes dos autos,
destacando-se a propositura da Secretária de Sanea-
mento e Energia e o parecer 1312-2008, da AJG, consi-
dero autorizada a celebração do convênio formalizado
em 1º-7-2004 entre o Estado de São Paulo, por meio
da então Secretaria Estadual de Energia, Recursos
Hídricos e Saneamento, e a Fundação Nacional de
Saúde, objetivando a execução de Sistema de Esgota-
mento Sanitário no Município de Itapecerica da Serra,
observadas as normas legais e regulamentares referen-
tes à matéria.”

No processo SF-10785-437813-2008, sobre convê-
nio: “À vista dos elementos de instrução constantes
dos autos, destacando-se a representação do Secretá-
rio da Fazenda e o parecer 1306-2008, da AJG, autori-
zo a celebração de convênio entre o Estado, por inter-
médio da referida Pasta, e esta pela Junta Comercial
do Estado de São Paulo, e a União, por intermédio da
Secretaria da Receita Federal, nos termos propostos
pelos partícipes, observadas as normas legais e regula-
mentares aplicáveis à espécie.”

Extrato de Memorando de Entendimento
Partícipes: o Estado de Nuevo Leon, dos Estados

Unidos Mexicanos e o Estado de São Paulo, da Repú-
blica Federativa do Brasil - Objeto: reforçar a colabora-
ção recíproca dos signatários em áreas de interesse
comum, com pleno respeito à legislação vigente nos
respectivos países - Vigência: o memorando de enten-
dimento terá vigência de 3 (três) anos, prorrogável, à
luz da avaliação dos signatários, por períodos de igual
duração - Data de Assinatura: 28-10-2008.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário, de 31-10-2008
No correio eletrônico SSE, de 30-10-2008, sobre

aprovação de convênios: “À vista da manifestação da
Secretaria de Saneamento e Energia, em cumprimento
ao art. 1º do Dec. 52.895-2008, alterado pelo Dec.
52.605-2008, e tendo em vista o disposto no art. 1º do
Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração dos convênios
entre aquela Pasta, representando o Estado de São
Paulo, e os Municípios de Caraguatatuba, Ilhabela, São
Sebastião, Ubatuba, Campos do Jordão, Santo Antônio
do Pinhal e São Bento do Sapucaí, objetivando a ela-
boração de plano municipal de saneamento básico e
sua consolidação no Plano Estadual de Saneamento
Básico, observados ainda os arts. 2º, 3º e 4º do Dec.
52.895-08 e os demais preceitos legais e regulamenta-
res atinentes à matéria.”

No correio eletrônico SEP, de 31-10-08, sobre apro-
vação de convênio: “À vista da manifestação da Secre-

taria de Economia e Planejamento e nos termos do art.
1º do Dec. 44.721-2000, e tendo em vista o disposto
no art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a celebração
do convênio entre aquela Pasta, representando o Esta-
do, e o Município de Rio Grande da Serra, no valor de
R$ 149.983,55, objetivando a pavimentação, guias e
sarjetas, observados o disposto nos arts. 2º e 3º do
Dec. 44.721-2000 e os demais preceitos legais e regu-
lamentares atinentes à espécie.”

No processo GG-1.967-08, sobre transferência de
bens móveis da Casa Civil para a Secretaria dos Direi-
tos da Pessoa com Deficiência: “À vista dos elementos
de instrução dos autos e para os fins do disposto na
alínea “b”, do inc. VI, do art. 84 do Dec. 51.991-2007,
autorizo a transferência dos bens móveis arrolados a
fls.3, pertencentes ao patrimônio desta Pasta, para a
Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência, obe-
decidos os preceitos legais e regulamentares atinentes
à espécie.”

Despacho do Chefe de Gabinete, 
de 31-10-2008
No processo GG-476-2008, em que é interessado o

Departamento de Infra-Estrutura: “À vista do que
consta nos autos, homologo o procedimento licitatório
- Concorrência 2-2008, do tipo menor preço, bem
como adjudico o seu objeto à empresa 2N Engenharia
Ltda., na forma procedida pela Comissão Julgadora de
Licitação e de Registro Cadastral, conforme ata de jul-
gamento juntada aos autos.”

FUNDO DE SOLIDARIEDADE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp nº 1534/2008 - Parecer da AJG nº

1215/2008
Partícipes: Fundo de Solidariedade e Desenvolvi-

mento Social e Cultural do Estado de São Paulo e
Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio Ltda.

Objeto: a doação, por parte da Sodexo, de recursos
obtidos através do Projeto Dia Mundial da Alimenta-
ção, marcado para 16/10/2008, na forma descrita nos
documentos de fls. 03 a 10 e de 38 a 58, que integram
os autos, para utilização no Programa Alimentação
para a Saúde, visando a melhoria das instalações e a
aquisição de equipamentos para as Casas de Solidarie-
dade I e II, que integram a estrutura do Fussesp.

Prazo de Vigência: Até 14 de novembro de 2008,
podendo ser prorrogado por até 30 dias, por termo de
aditamento

Data da Assinatura: 15 de outubro de 2008

CASA MILITAR

Despachos do Ordenador de Pagamento, 
de 31-10-2008
Acolhendo:
a justificativa das autoridades competentes, res-

ponsáveis pela unidade de despesa mencionada, que
demonstrou a satisfação do requisito de relevante
razão de interesse público, de que trata a parte final do
art. 5º do Estatuto das Licitações, LF 8.666-93, na
redação consolidada determinada pela LF 8.883-94,
para justificar o pagamento, independentemente da
ordem cronológica da respectiva exigibilidade, de cada
uma das despesas, já efetuadas após regular contrata-
ção, a seguir indicadas. Pagamentos imprescindíveis
ao bom andamento do serviço público da Casa Civil
UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária UGF
280003 - Unidade Gestora Financeira UGE 280106 -
Unidade Gestora Executora


